
  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE RONDÔNIA

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079610110000355.000018/2025-84

 

  

TERMO DE RETIFICAÇÃO

 

Verifica-se a necessidade de re#ficação por erro material decorrente de ajustes na
numeração e na ordem dos itens constantes no documento original, o que resultou em citação
incorreta ao item 4.13 do Termo de Referência.

O referido equívoco ocorreu nos seguintes trechos:

 

Redação original:

“9.6.3.1. Os fornecedores da solução de atendimento automa�zado (chatbot) e e-mail
marketing deverão apresentar a Prova de Conceito, conforme item 4.13 deste TR, bem como do anexo II.”

Redação retificada:

“9.6.3.1. Os fornecedores da solução de atendimento automa�zado (chatbot) e e-mail
marketing deverão apresentar a Prova de Conceito, conforme anexo II.”

 

Redação original:

"9.6.3.5. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no item 4.13.1. também acarretará
a desclassificação do licitante, sendo então convocado o licitante classificado na posição subsequente, e
assim sucessivamente."

Redação retificada:

"9.6.3.5. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no item 9.6.3.3., também
acarretará a desclassificação do licitante, sendo então convocado o licitante classificado na posição
subsequente, e assim sucessivamente."

 

Encaminha-se à consideração da Diretoria Execu#va e da Autoridade Competente, para
ciência e aprovação das providências ora propostas.

 

Letícia Emily Moronha Moura Costa

Equipe de Planejamento

 

Gabriela Garcia da Silva
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Equipe de Planejamento

 

De acordo:
 

Viven Ane Medeiros Rebêlo Lima

Diretora Executiva

 

Jair Genor Bevilaqua

Autoridade competente

Documento assinado eletronicamente por Letícia Emily Moronha Moura Costa, Coordenadora, em
11/07/2025, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Garcia da Silva, Encarregada, em 11/07/2025, às
17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Viven Ane Medeiros Rebelo Lima, Diretora Executiva, em
14/07/2025, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jair Genor Bevilaqua, Presidente, em 14/07/2025, às 12:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0926853 e o
código CRC 437BC849.

Referência: Processo nº 9079610110000355.000018/2025-84 SEI nº 0926853

Despacho - Retificação (0926853)         SEI 9079610110000355.000018/2025-84 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm

	Despacho - Retificação (0926853)

